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A PROTEÇÃO IMEDIATA! 
 
Formulação: Pó molhável em bolsas hidrossolúveis com 25% de metomil 
Grupo químico: Carbamato 
AV: 0430 
 
Classificação DPD: Classificação CLP: PERIGO 
Tóxico; Perigoso para o ambiente  

 

Classificação ADR: UN 3016 
Documento de Transporte - UN 2757, CARBAMATO PESTICIDA 
SÓLIDO, TÓXICO, (Contém Substância activa), 6,1, II, 2 (D/E)N 
3016, PESTICIDA BIPIRIDÍLICO LÍQUIDO, TÓXICO, (Contém 
metomil), 6,1, II, 2 (D/E) 

 
Características 
O LANNATE® 25WP é um inseticida com base em metomil, substância ativa pertencente ao grupo químico dos 
carbamatos (Grupo 1A do IRAC – Inibidores da acetilcolinesterase). 
Inseticida sistémico que atua por contacto e ingestão ao nível do sistema nervoso por inibição da 
acetilcolinesterase, com potente efeito de choque. Detém ação ovicida, larvicida e adulticida, controlando as 
pragas nas várias fases de desenvolvimento. Permite o controlo de insetos picadores sugadores não atingidos 
diretamente pela pulverização, mesmo em situações de enrolamento foliar. 
 
Condições de Aplicação 
 

CULTURA PRAGA DOSE APLICAÇÃO IS 

TOMATEIRO 
PIMENTEIRO 
E BERINGELA 

(ar livre) 

Lagartas (Helicoverpa armigera, 
Autographagamma, Chrysodeixis chalcites, 

Ostrinia nubilalis,Spodoptera spp.), Traça do 
tomateiro (Tuta absoluta), Mosca-branca 

(Trialeurodes vaporariorum e Bemisia tabaci), 
Larva mineira (Liriomyza sativae) e Afídeos 

(Aphis fabae, Macrosiphum euphorbiae, 
Myzus persicae, Aphis gossypii) 

1 Kg/ha 

Em aplicações realizadas em alto volume 
ter em consideração que a dose indicada 
(1 kg/ha) não deverá ser excedida. 
Aplicar o produto na parte aérea das 
plantas. Repetir os tratamentos em caso 
de necessidade, não efectuando mais de 
2 aplicações com um intervalo entre 
ambas de 10-14 dias. 

7 dias 

TABACO 
Lagartas (Helicoverpa armigera) e Afídeos 

(Myzus nicotianae, Macrosiphumeuphorbiae) 
1 Kg/ha 

Em aplicações realizadas em alto volume 
ter em consideração que a dose indicada 
(1 kg/ha) não deverá ser excedida. 
Aplicar o produto na parte aérea das 
plantas. Repetir os tratamentos em caso 
de necessidade, não efectuando mais de 
2 aplicações com um intervalo entre 
ambas de 10-14 dias. 

21 
dias 

LMR - Limite Máximo de Resíduos (mg/Kg):  
metomil  – 0,02 em tomate e beringela; 0,1 em pimento. 

 
Esta informação não dispensa a leitura atenta do rótulo nem a consulta das listas actualizadas de Protecção Integrada emitidas pela 
DGAV, assim como, todas as suas orientações em relação à utilização e manuseamento de produtos fitofarmacêuticos.  
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